
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 659/2025  
 

Trata-se do Projeto de Lei do Nobre Vereador Alexandre da Horta, que 
“Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.658, de 8 de janeiro de 2018, para assegurar a 
apuração imediata de denúncias de maus-tratos, abandono ou crimes contra 
animais no Município de Sorocaba”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela ilegalidade do Projeto de Lei. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada tendo sido este 

Relator designado nos termos do Art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Assim, em análise do conteúdo da proposição, verificamos que ela pretende 
alterar a Lei Federal nº 11.658, de 2018, o que não é possível haja vista que, 
enquanto este Projeto de Lei visa dispor sobre competência para o Município, todos 
os dispositivos da Lei vigente cuja alteração aqui se pleiteia estão afetos à 
criação, objetivo, competência, composição, mandato e funcionamento do 
Conselho Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal e haveria, portanto, 
violação ao requisito de precisão da lei vigente) conforme preceitua o inciso II do 
Art. 11 da Lei Federal Complementar nº 95, de 1998 e o critério de uma lei, um 
objeto (com exceção das codificações) conforme estabelece o inciso I do Art. 7º 
do mesmo diploma normativo. 

Dessa forma, como observado no parecer jurídico, a melhor adequação seria 
na Lei 12.156, de 16 de dezembro de 2019, que trata da Patrulha 
Ambiental/Animal. 

Além disso, pela técnica legislativa, observamos que em nenhuma das 
normas seria possível a inclusão de § 3º, ao art. 3º, sendo necessária, portanto, a 
correção desse ponto.  

Deste modo, apontamos a ilegalidade do PL 659/2025. 

S/C., 30 de setembro de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 

Presidente 
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